SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002,

DE 14 DE FEVEREIRO DE 2000



(DÁ   NOVA   REDAÇÃO  AO   PROJETO  DE  LEI




COMPLEMENTAR  Nº  002/2000, QUE  ALTERA O




ARTIGO   61,   DA  LEI  MUNICIPAL  Nº   920,  DE




20 DE DEZEMBRO DE 1973 ( CÓDIGO  TRIBUTÁ-




RIO MUNICIPAL).

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - O artigo 61, da lei Municipal nº 920, de 20 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Artigo 61 - É permitido o parcelamento da dívida oriunda de tributos municipais em até 10 (dez) parcelas mensais, desde que devidamente inscrita em Dívida Ativa, sendo que o valor original da dívida deverá ser corrigido monetariamente e acrescido dos juros de mora legalmente previstos.

§ 1º - O “caput” deste artigo aplica-se ainda aos contribuintes inadimplentes cujas dívidas sejam objeto de Execução Fiscal movida pela Fazenda Municipal perante o Poder Judiciário, desde que seja acrescido ao valor total a ser parcelado, as despesas e custas processuais, além dos honorários advocáticios devidos;

§ 2º - O parcelamento de divida oriunda da cobrança de contribuição de melhoria poderá ser realizado em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, observadas as demais disposições aplicáveis deste artigo:

§3º - O contribuinte inadimplente interessado em parcelar sua dívida, deverá apresentar requerimento escrito perante o órgão fazendário, na sede da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis;

§ 4º - O contribuinte beneficiado pelo disposto neste artigo que deixar de pagar duas parcelas subsequentes de sua dívida, será penalizado com o vencimento imediato e simultâneo de todas as parcelas restantes.”

ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas  eventuais disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, 21 de março de 2000.

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal

Mensagem Substitutiva ao P.L.C. nº 002/00.

Cordeirópolis, 21 de março de 2000.

Senhor Presidente e Nobres Vereadores.



Em face de legalizar o parcelamento da dívida oriunda da cobrança de tributos municipais em até 10 (dez) parcelas mensais junto ao Erário Municipal, que as Comissões da Câmara Municipal em conjunto analisaram a nossa proposta original e nos propuseram alterações que entendemos serem convenientes e oportunas para a legalização desse parcelamento, adequando-o a legislação vigente.



Considerando e atendendo a todas essas partes, temos a certeza absoluta que essa nova proposta terá estrutura necessária para que possamos atender os objetivos que a propositura de Lei pretende e em conseqüência o aumento de arrecadação do IPTU e Contribuição de Melhoria do município.



Por último solicitamos tempestivamente, que apresente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência (art. 40 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis).



Certo da compreensão de Vossa Excelência e demais insignes Legisladores, sobre a importância deste substitutivo ao projeto de Lei Complementar nº 002/00, encaminhado através da mensagem nº 002/00 de 14/02/00, conto com o indispensável apoio de todos e renovo ao ensejo protestos de consideração e distinto apreço.



Atenciosamente,

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal

AO

EXMO SENHOR

HAROLDO DE JESUS MENEZES

D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CORDEIRÓPOLIS



































































































